A
SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador JOSE ANIBAL

EMENDA N2 100 — PLEN
(ao Substitutivo do PLS n2 559, de 2013)

Dé-se nova redagdo ao inciso | do art. 32 do Substitutivo ao
PLS n2 599, de 2013:

| - servicos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual ou de inovagao tecnoldgica ou
técnica, casos em que esse critério de julgamento deve ser
empregado obrigatoriamente, sendo prevista como Unica
excecao o critério de julgamento pela melhor técnica;

JUSTIFICACAO

Servicos de natureza predominantemente intelectual nao
devem ser contratados com base preponderantemente no preco. O
custo do produto ndo é totalmente estimavel a priori. Além disso, o
trabalho intelectual é heterogéneo, o que torna muito dificil a
comparagao.

Assim, a emenda torna obrigatéria a contratacao de servicos
técnicos de natureza predominantemente intelectual
exclusivamente por melhor técnica.

Sala da Comissao,

Senador JOSE ANIBAL
PSDB-SP
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